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 DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM  Nº. 1.445
Dispõe sobre cancelamento da inscrição profissional – Renata
Leite de Queiroz.

A Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa
Catarina – CRF/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei 3820/60 e Regimento Interno do CRF-SC, assim deliberou
ad referendum, na data em que fo  i   relatad  o  , o processo relacionado
em relatório anexo.

Florianópolis, 04 de agosto de 2020.

Farm. Marco Aurélio Thiesen Koerich
- Presidente do CRF-SC -



CRF-SC

Relatório de Processos Diversos

Cons. Relator : CLAUDIO LAURENTINO GUIMARAES

55765

RENATA LEITE DE QUEIROZ PALHOCA-SC

-04/08/2020- CRF/RO envia e-mail informando que a inscrição era definitiva e que foi cancelada em 28/02/2020.
-04/08/2020- DRPE informa que constatando o erro na solicitação de inscrição da profissional RENATA LEITE DE QUEIROZ sua inscrição foi
cancelada no CRF/SC em deliberação de ad referendum n° 1445/2020, sendo assim a profissional tem que solicitar reativação da inscrição.
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